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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE'DO N
PRESIDENCIA

PORTARIA NO 21 9/201 7-GP

Inclui o inciso Vll no art. 5o da Portaria no
36/2015 - GP, que dispõe sobre a política
de filtro de acesso a conteúdo disponível na
rede mundial de computadores no âmbito
da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, no exercício das atribuições que Ihe são conferidas pelo art.
20, inciso XIX, do Regimento Interno desta Casal e tendo em vista o que consta no
protocolo PAE n' 5684/201 7,

RESOLVE

Art.lo Incluir o inciso Vll no art. 5o da Portaria no 36/2015 -- GP, que
dispõe sobre a política de filtro de acesso a conteúdo disponível na rede mundial de
computadores no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte, o qual passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art.5o Omiss/s

Vll - Seção de Biblioteca e Editoração

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Natal, 08 de agosto de 2017

É
Presidente
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